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PORTARIA N° 642/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA ALVES. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

á) 0 disposto 110 Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 10 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora KELLE RENATA ALVES,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG if 9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã,

Estado do Paraná, sei'vidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das Portarias n®.

738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de
2023.

Registre-se5

Publlque-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de abril de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 642/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA KELLE RENATA
ALVES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N®. 010/2023-

PMI - PROCESSO N®. 050/2023

Interessado: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO

Objeto: Contratação dc Empresa para Fornecimento de
Passagens para Transporte Rodoviário Comercia! Estadual.
Valor Contratado: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Contratada: Viação Umuarama Ltda.
CNPJ: 76.354.281/0001-42

Fundamento: Art. 25, Inciso I, da Lei n°. 8,666/93, bem como suas

alterações posteriores.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 10 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.366.834-0 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n° 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através das

Portarias n°. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

Iporã-PR. 12 de abril de 2023.

REmN GUSTA VO BORGES

Secretário municipal de administração pública segurança e
desenvolvimento.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N°. 010/2023

II -Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de abril de 2023.
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo por
inexigibilidade n°. 050/2023, para a eficácia do ato, nos termos do
Anigo 26, da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-PR. 12 de abril de 2023.

Iporâ-(PR), 12 de abril de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.® 023/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO

PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório p^a
contratação do objeto abaixo espiecificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n° 123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n° 118/2012, e a Lei

Municipal n® 407/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as
disposições contidas no presente Edital.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 643/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA VALOUIRIA IDE DE
JESUS MELO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; tipo: Menor Preço por item.

OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Arla, destinado a suprir
as necessidades de abastecimento dos veículos e máquinas

pertencentes a frota municipal - Município de Iporâ/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Ás 09h00 do dia 26/04/2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 12 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
VALOUIRIA IDE DE JESUS MELO, brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 10.297.610-0- SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 075.705.439-04, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINTCA DA MULHER.
nomeada através da Portaria n®. 352/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço

Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n® 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n®
407/2009.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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